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DECRETO LEGISLATIVO N° 06/2026
24 DE MARÇO DE 2026

Conced e       Título       de
Cidadão   ltabaianense  e
dá outras providências.

A   PRESIDENTE   DA   CÂMARA   MUNICIPAL   DE   ITABAIANA   -
SERGIPE.

Faço  saber  que  a  Câmara  Municipal   de  ltabaiana  aprovará  e  a  Mesa
promulgará o seguinte Decreto Lerislativo:

Art.  1° -Fica concedido à Sra. Gerilza de Jesus Santos, o Título de Cidadão
ltabaianense.

Art.  2° -  A outorga do  Título será conferida ao homenageado(a)  em  data
marcada pela presidência.

2026.


